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ERRATA AO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº005/2026 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº018/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°003/2026 

REGISTRO DE PREÇOS Nº003/2026  

 

OBJETO: O registro de preços para a seleção de empresas especializadas para futura e 

eventual aquisição de mobiliários administrativos e escolares, materiais permanentes, 

equipamentos e bens comuns diversos, para atender e suprir as necessidades operacionais e 

administrativas dos diversos setores das Secretarias Municipais da Prefeitura Municipal de 

Jaguaraçu-Minas Gerais, nos termos das condições e especificações constantes no Termo de 

Referência.  

 

Em face da solicitação de esclarecimento da empresa INTER PONTO SOLUÇÕES EM 

PONTO E ACESSO LTDA sobre o Processo Licitatório quanto ao ITEM 21 - CONTROLE 

DE ACESSO IDFACE  - RELÓGIO DE PONTO, necessário se faz que a licitante 

provisoriamente classificada em primeiro lugar também deverá apresentar a PROVA DE 

CONCEITO, no prazo de 3 (três) dias úteis, na sede da Prefeitura Municipal de Jaguaraçu-

MG.   
 

1 - Haverá apresentação da PROVA DE CONCEITO, após concluída a fase de disputa de 

lances e verificação do preço ofertado, negociação da licitante declarada vencedora para o 

ITEM 21 provisoriamente em primeiro lugar e apresentação dos documentos de habilitação, 

no prazo de 3 (três) dias úteis, após a notificação da Pregoeira via chat designará data, horário 

e local, para a realização da Prova Conceitual, onde a licitante deverá atender as 

características e funcionalidades do equipamento para integração no software utilizado no 

município referente ao tratamento do ponto que é BMA PONTO do fabricante BMA 

SISTEMAS. 
 

2 - A PROVA DE CONCEITO será realizada no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 

de Jaguaraçu, com sede na Rua do Rosário, nº114, Centro, Jaguaraçu-Minas Gerais, na data e 

horário determinado via chat pela Pregoeira, sendo de responsabilidade do município 

disponibilizar infraestrutura física, mobiliários, energia elétrica e outros necessária para a 

demonstração dos atendimentos aos requisitos do edital.   

 

3 - A PROVA DE CONCEITO será avaliada pela Pregoeira acompanhada da Equipe de 

Apoio e servidor responsável  do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura, para devida 

aceitação do equipamento apresentado.  
 

4 - No caso de aprovação da PROVA DE CONCEITO, a Pregoeira concluíra com os 

trabalhos no sistema eletrônico para aceitação da proposta classificada em primeiro lugar na 

data e horário determinado para retornar a sessão, seguindo para a fase adjudicação e 

posteriormente de homologação do objeto pela autoridade competente, em favor da licitante 

vencedora. 
 

5 - A não apresentação da Prova de Conceito, bem como sua eventual reprovação, implicará a 

desclassificação da licitante pela Pregoeira. Nessa hipótese, será convocada a licitante 

subsequente, obedecida a ordem de classificação, e assim sucessivamente, até que seja 

apresentada Prova de Conceito em conformidade com as especificações exigidas no 

instrumento convocatório. 
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Ressaltamos, ainda, que a adoção de equipamentos compatível com o sistema existente não se 

caracteriza como restrição indevida à competitividade, mas necessário se faz à apresentação 

da PROVA DE CONCEITO para validar a integração existente no sistema de tratamento de 

ponto já licitado e em uso pela Administração Municipal, e que tem atendido plenamente ao 

interesse administrativo e a continuidade do serviço público. 

 

Jaguaraçu, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Maria Aparecida Gonçalves 

Agente de Contratação 
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